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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.
PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE DIATELICI-
DADE.  REJEIÇÃO.  SERVIDORES  PÚBLICOS
DO ESTADO. AUXILIAR DE ENFERMAGEM E
FISIOTERAPEUTA. ADICIONAL DE INSALU-
BRIDADE.  FIXAÇÃO EM PERCENTUAL. LEI
ESTADUAL  Nº  7.376/2003 QUE DETERMINA
VALOR FIXO. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE.
ADICIONAL NOTURNO. COMPORVAÇÃO DO
LABOR APÓS AS 22H. PERCENTUAL PREVIS-
TO NA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº
58/2003.  JUROS DE MORA E CORREÇÃO MO-
NETÁRIA APLICÁVEIS  À  FAZENDA PUBLI-
CA. PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO. 

- Não há que  se falar  em ausência de  dialeticidade
quando o recorrente declinou de forma concisa  quais
as injustiças ou ilegalidades constantes na decisão que
pretende anular ou modificar, apontando em que con-
sistiu o suposto erro do juiz. 

- Resta assente a possibilidade do ente estatal discipli-
nar o adicional de insalubridade em favor de seus ser-
vidores, já que a Constituição da República, em seus
arts. 37, inc. X, e 39, atribuiu aos entes federativos
competência para legislar sobre regime jurídico e re-
muneração dos servidores que lhe estão vinculados.

- A Lei Estadual  n.º 7.376, de 11 de agosto de 2003,
que instituiu o Plano de Cargos, Carreiras e Remune-
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ração para o Grupo Operacional Serviços da Saúde,
em seu anexo XI, prevê o valor do adicional de insa-
lubridade de R$ 40,00 (quarenta reais). Assim, não há
que se falar em utilização da CLT ou da Leis do Ser-
vidores Federais, ou até das normas do Ministério do
Trabalho, principalmente pelo fato de existir lei espe-
cífica que regulamenta o tema. 

- É devido adicional noturno ao servidor que presta
seu  serviço  em  horário  compreendido  entre  as  22
(vinte e duas) horas de um dia e 5 (cinco) horas do dia
seguinte,  no  percentual  de  25%  (vinte  e  cinco  por
cento), dos termos do art.  77 da Lei Complementar
Estadual nº 53/2003.
 
-  Tratando-se  de  condenação  imposta  à  Fazenda
Pública de natureza não tributária, os juros moratórios
devem ser calculados com base no índice oficial de
remuneração básica e juros aplicados à caderneta de
poupança, nos termos da regra do art. 1º-F da Lei nº
9.494/97,  com  redação  da  Lei  nº  11.960/09.  Já  a
correção  monetária,  por  força  da  declaração  de
inconstitucionalidade  parcial  do  art.  5º  da  Lei  nº
11.960/09, deverá ser calculada com base no IPCA,
índice  que  melhor  reflete  a  inflação  acumulada  do
período.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos. ACORDA a
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, em sessão ordinária,
rejeitar  a  preliminar,  à  unanimidade.  No mérito,  por  igual  votação,  deu-se
provimento parcial ao recurso, nos termos do voto do relator, unânime.

Trata-se  de  Apelação  Cível interposta  por  Maria  do
Livramento  Nascimento  de  Melo,  Micheline  Alves  Milanez,  Jedison
Feliciano Silva e  Eder Rodrigues  Araújo,  contra  sentença proferida pelo
Juízo da 2ª Vara da Fazenda Pública de Campina Grande, nos autos da Ação
Ordinária de Cobrança c/c Obrigação de Fazer aforada em face do Estado da
Paraíba.

Aduziram  os  autores  na  exordial  terem  sido  admitidos  no
serviço público estadual após admissão em concurso público, ocupando os três
primeiros o cargo de Técnico de Enfermagem e o último de Fisioterapeuta,
prestando seus serviços no Hospital de Trauma de Campina Grande, no setor
de UTI – Unidade de Terapia Intensiva. Entretanto, não obstante trabalhem em
ambiente  insalubre,  o  adicional  de  insalubridade  não  vem  sendo  pago  no
percentual de 40% (quarenta por cento) sobre os vencimentos, em violação ao
disposto na NR 32 do Ministério do Trabalho, percebendo tão só a ínfima
quantia de R$ 40,00 (quarenta reais).

Em adição, relatam laborar em horário noturno, em regime de
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plantões noturnos no horário das 19 às 7 horas do dia seguinte. Da mesma
forma, asseveram que o Estado não vem pagando o devido adicional previsto
na Lei Complementar nº 58/2003. 

Postularam, ao fim, a condenação do ente ré à implantação do
adicional noturno, no percentual de 25% (vinte e cinco por cento) bem como
do adicional de insalubridade em grau máximo (40% - quarenta por cento) e o
pagamento das parcelas em atraso.

Decidindo a querela, o d. Juiz singular julgou improcedente a
ação (fls. 164/169).

Irresignada,  a  parte  promovente  apresentou  Apelação  (fls.
171/179), requerendo a reforma da sentença para que seja acolhido o pleito de
implantação  de  adicional  de  insalubridade  no  percentual  máximo  (40%),
previsto  na  Norma  Regulamentadora  nº  15,  Anexo  XIV,  da  Portaria  nº
3.214/78 do Ministério  do Trabalho e,  ainda,  do  adicional  noturno,  com o
pagamento dos respectivos retroativos.

Contrarrazões  ofertadas  às  fls.  184/195,  alçando  o  Estado  a
preliminar de dialeticidade. No mérito aduz o acerto do julgado, pugnando
pela sua manutenção. 

A  Procuradoria  de  Justiça manifestou-se   pela  rejeição  da
preliminar aventada, deixando de opinar sobre o mérito em razão da ausência
de interesse público (fls. 200/202).

  
É o breve relatório.

VOTO.

1  - Preliminar de Ausência de Dialeticidade:

Consoante  relatado,  em suas  contrarrazões  o  Estado  alega  a
ausência de dialeticidade do recurso apelatório. Afirma, pois, tratar-se de peça
genérica que não impugna especificamente os termos da sentença.

De acordo com clássica lição doutrinária,  os pressupostos de
admissibilidade recursal dividem-se em intrínsecos e extrínsecos.  Dentre os
primeiros,  encontram-se  requisitos  como  o  cabimento,  a  legitimidade,  o
interesse em recorrer e a inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder
de  recorrer.  Já  nos  extrínsecos,  vê-se  a  exigência  da  tempestividade,  do
preparo e da regularidade formal.

A regularidade formal, último dos requisitos a ser analisado, diz
respeito à própria fundamentação e ao pedido do manejo recursal, observando-
se, aqui, a necessária presença do princípio da dialeticidade, o qual exige que,
nas  razões  do  apelo,  sejam  atacados  especificamente  os  fundamentos  da
decisão impugnada.

Nelson Nery Junior a respeito do princípio em exame ensina:
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“De  acordo  com  este  princípio,  exige-se  que  todo
recurso seja formulado por meio de petição na qual a
parte, não apenas manifeste sua inconformidade com o
ato  judicial  impugnado,  mas,  também  e
necessariamente, indique os motivos de fato e de direito
pelos quais requer o novo julgamento da questão nele
cogitada.”  (Teoria  Geral  dos  Recursos,  4ª  ed.  São
Paulo: Revista dos Tribunais, 2004. Pág. 314). 

Portanto,  exige-se que o recorrente decline de forma concisa
quais as injustiças ou ilegalidades constantes na decisão que pretende anular
ou modificar, apontando em que consistiu o erro do juiz. 

No  caso  posto,  observo  que  os  apelantes,  ao  contrário  do
decidido  pelo  Magistrado  de  base,  defendem  fazer  jus  à  percepção  dos
adicionais de insalubridade e noturno, atacando, pois,  com especificidade a
sentença vergastada.

Pelo exposto, rejeito a preliminar aventada.

2 – Mérito:

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do Apelo,
pelo que passo a examiná-lo.

A controvérsia a ser apreciada pela instância revisora consiste
em saber se os apelantes, servidores públicos do Estado da Paraíba, ocupantes
do  cargo  de  Auxiliar  de  Enfermagem  e  de  Fisioterapeuta,  têm  direito  à
percepção de adicional de insalubridade e noturno.

Pois bem.

A  Constituição  da  República,  em  seu  artigo  7º,  XXIII,
estabeleceu  como  direito  social  do  cidadão  a  percepção  do  "adicional  de
remuneração para as atividades penosas, insalubres ou perigosas, na forma
da lei".

Com a entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 19/98, o
adicional de insalubridade foi suprimido dos direitos sociais estendidos aos
servidores públicos, pela nova redação dada ao §3º, do art. 39, da Constituição
Federal.

Entretanto,  não  existe  óbice  para  a  concessão  do  referido
adicional para os servidores públicos, porém, o seu pagamento somente poderá
ser deferido se houver lei devidamente regulamentada que o preveja. 

A  propósito,  confira  os  seguintes  escólios  desta  Corte  de
Justiça:

“APELAÇÃO CÍVEL. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA
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CONVERTIDA  EM  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE
COBRANÇA.  PROCEDÊNCIA  PARCIAL  DOS
PEDIDOS.  IRRESIGNAÇÃO.  SERVIDORA
MUNICIPAL.  AGENTE COMUNITÁRIA  DE SAÚDE.
RELAÇÃO  JURÍDI-  CO-ADMINISTRATIVA
DEVIDAMENTE CARACTERIZADA. CONFIRMAÇÃO
ACERCA DA PRESTAÇÃO  DE SERVIÇOS. DIREITO
ÀS  VERBAS  CONSTITUCIONAIS.  ADICIONAL  DE
INSALUBRIDADE, GRAU MÉDIO, À BASE DE 20%.
INTELIGÊNCIA DA NORMA REGULAMENTADORA
Nº  15,  DO  MINISTÉRIO  DO  TRABALHO  E  DO
EMPREGO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE LEI
MUNICIPAL  ESPECÍFICA  PREVENDO  O
ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE.  TERÇO  DE
FÉRIAS  DEVIDO.  REFORMA  DA  SENTENÇA.
PROVIMENTO PARCIAL DO APELO. 
As atividades ou operações insalubres são aquelas que,
por sua natureza, condições ou métodos  de trabalho,
exponham os empregados a agentes nocivos à saúde,
acima dos limites  de tolerância fixados em razão da
natureza  e  da  intensidade  do  agente  e  do  tempo  de
exposição aos seus efeitos. Ausência de previsão legal,
não  autoriza  a  concessão  do  adicional  de
insalubridade,  em  observância  ao  princípio  da
legalidade,  art.  5º,  II,  da  CF/88.  Estando  certa  a
prestação  de  serviços  pela  servidora  e  não  se
desincumbindo  a  edilidade  do  ônus  processual  de
comprovar o pagamento do terço de férias, indubitável
o direito da recorrente em receber tal verba, sob pena
de enriquecimento ilícito da municipalidade.” (TJPB;
AC  0002138-35.2011.815.0171;  Primeira  Câmara
Especializada Cível;  Rel.  Des.  Marcos Cavalcanti  de
Albuquerque; DJPB 08/10/2013; Pág. 24) 

“APELAÇÃO  CÍVEL  ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA
ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE
IMPROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO  IRRESIGNAÇÃO
MÉRITO AUSÊNCIA DE PREVISÃO DE LEI LOCAL
ABORDANDO OS CRITÉRIOS E ATIVIDADES PARA
0 RECEBIMENTO DA GRATIFICAÇÃO PRINCÍPIO
DA  LEGALIDADE  APLICAÇÃO  DO  ART.  557,
CAPUT , DO CPC SEGUIMENTO NEGADO. 
A Administração Pública está adstrita ao princípio da
legalidade, previsto ,rio art. 37, caput, da Constituição
Federal, o qual determina a vinculação das atividades
administrativas  em  conformidade  com  a  lei.  A
gratificação  por  exercício  de  atividade  insalubre
depende de previsão na Lei  local.  Apelação Cível  IV
70035881861,  Quarta  Câmara  Cível,  Tribunal  de
Justiça  do  RS,  Relator  Alexandre  Mussoi  Moreira,
Julgado em 14/07/2010. A gratificação por exercício de
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atividade perigosa depende de previsão na Lei local.
Art. 37, caput , da CF, sendo somente devido a partir
do momento em que for editada Lei regulamentando as
atividades insalubres ou perigosas. Apelação Cível IV°
70031366867,  Quarta  Câmara  Cível,  Tribunal  de
Justiça  do  RS,  Relator  Alexandre  Mussoi  Moreira,
Julgado em 02/12/2009.” (TJPB - Acórdão do processo
nº 07520110047034001 – Órgão TRIBUNAL PLENO,
Relator  DES.  SAULO  HENRIQUES  DE  SÁ  E
BENEVIDES, j. em 28/02/2013)

Maria Sylvia Zanella Di Pietro leciona a respeito do direito ao
adicional de insalubridade:

“Os direitos do servidor público estão consagrados, em
grande parte, na Constituição Federal (arts. 37 a 41);
não  há  impedimento,  no  entanto,  para  que  outros
direitos  sejam  outorgados  pelas  Constituições
Estaduais ou mesmo nas leis ordinárias dos Estados e
Municípios.
Os  direitos  e  deferes  do  servidor  público  estatutário
constam do Estatuto do Servidor que cada unidade da
Federação  tem  competência  para  estabelecer,  ou  da
CLT, se o regime celetista for o escolhido para reger as
relações  de  emprego.  Em qualquer  hipótese,  deverão
ser  observadas as  normas da Constituição Federal.”
(DI  PIETRO,  Maria  Sylvia  Zanella.  Direito
Administrativo.  23.ed.atual  até  a EC nº  62,  de 2009.
São Paulo: Atlas, 2010, p. 608)

Importa  lembrar,  por  oportuno,  que  a  Administração Pública
deve  se  pautar  no  princípio  de  legalidade,  previsto  no  art.  37,  caput,  da
Constituição  Federal,  o  qual  estabelece  a  vinculação  das  atividades
administrativas às determinações legais.

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de
qualquer  dos  Poderes  da  União,  dos  Estados,  do
Distrito  Federal  e  dos  Municípios  obedecerá  aos
princípios de legalidade, impessoalidade,  moralidade,
publicidade e eficiência.” 

Na lição de Alexandre de Moraes:

"O tradicional princípio da legalidade, previsto no art.
5º,  II,  da  Constituição  Federal  (...),  aplica-se
normalmente  na  Administração  Pública,  porém  de
forma mais rigorosa e especial, pois o administrador
público  somente  poderá  fazer  o  que  estiver
expressamente autorizado em lei e nas demais espécies
normativas,  inexistindo,  pois,  incidência  de  sua
vontade subjetiva, pois na Administração Pública só é
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permitido fazer o que a lei autoriza, diferentemente da
esfera particular, onde será permitido a realização de
tudo que a lei não proíba. Esse princípio coaduna-se
com a própria função administrativa, de executor do
direito, que atua sem finalidade própria, mas sim em
respeito  à  finalidade  imposta  pela  lei,  e  com  a
necessidade de preservar-se a ordem jurídica.” (Direito
Constitucional, 12. ed., São Paulo: Atlas, 2002, p. 311) 

Logo, resta assente a possibilidade do ente estatal disciplinar o
benefício em favor de seus servidores, já que a Constituição da República, em
seus arts. 37, inc. X, e 39, atribuiu aos entes federativos competência para
legislar  sobre  regime  jurídico  e  remuneração dos  servidores  que  lhe  estão
vinculados.

No caso, verifica-se que a Lei Complementar nº 58/2003 dispõe
o seguinte:

“Art.  71   O  servidores  que  trabalhem,  com
habitualidade,  em  locais  insalubres  ou  em  contato
permanente  com  substâncias  tóxicas  ou  radioativas
fazem  jus  à  gratificação  de  insalubridade,
periculosidade ou atividades penosas.

Art.  73  Na Concessão da gratificação de atividades
penosas,  de  insalubridade e  de periculosidade,  serão
observadas as disposições da legislação específica.”

A Lei Estadual  n.º 7.376, de 11 de agosto de 2003, que instituiu
o  Plano  de  Cargos,  Carreiras  e  Remuneração  para  o  Grupo  Operacional
Serviços  da  Saúde,  em  seu  anexo  XI,  prevê  o  valor  do  adicional  de
insalubridade, nos seguintes termos:

• O valor da gratificação de insalubridade será
de R$ 40,00(quarenta reais);(destaquei)

• O valor da gratificação de risco de vida será
de R$ 100,00(cem reais);

• O valor da gratificação de periculosidade será
de R$ 60,00(sessenta reais). 

Portanto, em atenção ao preceito da reserva legal que rege a
Fazenda Pública, considerando que somente pode ser alcançada a gratificação
que  a  lei  previamente  dispuser,  para  se  aferir  o  direito  à  percepção  do
benefício, a autora faz jus ao seu pagamento, no valor de R$ 40,00 (quarenta
reais).

Assim, não há que se falar em utilização da CLT ou da Leis do
Servidores  Federais,  ou  até  das  normas  do  Ministério  do  Trabalho,
principalmente  pelo  fato  de  existir  lei  específica  que  regulamenta  o  tema,
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repita-se. 

Neste norte, o diploma estadual é claro e objetivo, não havendo
o que se falar em percentual sobre o montante do vencimento, ou alteração de
base de cálculo, mas sim em valor fixo, podendo ser convertido de acordo com
as mudanças legislativas.

Assim,  tenho  que  correto  o  pagamento  do  adicional  de
insalubridade no valor nominal de R$ 40,00 (quarenta reais), nos termos da
legislação  vigente,  obrigação  esta  que  vem  sendo  cumprida  pelo  Estado
consoante se afere das fichas financeiras às fls. 11/60 e da própria declaração
dos autores na peça exordial.

Por conseguinte, acerca do adicional noturno, vejamos  o que
dispõe a Lei Complementar 58/2003:

“Art.  77   O serviço  noturno,  prestado em horário
compreendido entre as 22 (vinte e duas) horas de um
dia e 5 (cinco) horas do dia seguinte, terá o valor-
hora  acrescido  de  25% (vinte  e  cinco  por  cento),
computando-se  cada  hora  como  cinquenta  e  dois
minutos e trinta segundos.”

Portanto, demonstrado o labor após as 22h00min, afasto-me da
linha de pensamento adotada pela magistrada sentenciante, para reconhecer o
direito  dos  insurgentes  ao  adicional  noturno  de  25%  sobre  cada  hora
trabalhada, entre as 22 (vinte e duas) horas de um dia e às 05 (cinco) horas do
dia seguinte, bem como todos os reflexos decorrentes. 

Pelo exposto,  REJEITO A PRELIMINAR DE AUSÊNCIA
DE DIALETICIDADE E  DOU PROVIMENTO PARCIAL ao apelo, para
reformar a  sentença  e  condenar  o Estado da  Paraíba  a pagar  ao autores  o
adicional noturno durante o período em que ocorrer a prestação de serviço no
intervalo de  22  (vinte  e  duas)  hora  de um dia às  05 (cinco)  horas  do dia
seguinte, no montante correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor
da  hora  normal  de  trabalho,  nos  termos  do  art.  7º  da  Lei  Complementar
58/2003, bem como os retroativos, respeitada a prescrição quinquenal, tudo a
ser  apurado em liquidação de sentença.  Sobre a condenação deverá incidir
juros de mora calculados com base no índice oficial de remuneração básica e
juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos da regra do art. 1º-F da
Lei nº 9.494/97, com redação da Lei nº 11.960/09. Já a correção monetária,
por força da declaração de inconstitucionalidade parcial do art. 5º da Lei nº
11.960/09, deverá ser calculada com base no IPCA, índice que melhor reflete a
inflação acumulada do período. 

Em razão da reforma da sentença e verificada  a sucumbência
recíproca, as custas e os honorários de sucumbência, que fixo em R$ 800,00
(oitocentos reais), nos termos do artigo 20, §4º, do CPC, serão divididos na
mesma proporção,  restando suspensa a exigibilidade dos autores,  visto que
litigam ao amparo da gratuidade processual. 
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É COMO VOTO. 

Presidiu a sessão a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de
Araújo  Duda Ferreira.   Participaram do julgamento,  o  Exmo.  Dr.  Gustavo
Leite Urquiza,  juiz convocado, com jurisdição limitada,  em substituição ao
Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho a Exma. Desa. Maria das Neves
do Egito de Araújo Duda Ferreira, e o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha
Ramos.  Presente  ao  julgamento,  a  Exma.  Dra.  Ana  Cândida  Espínola,
Promotora  de  Justiça  Convocada.  Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa,
13 de agosto de 2015.

Gustavo Leite Urquiza
Juiz de Direito Convocado - Relator
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